
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIACHUELO

coNTRATO No 016/2023

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
CELEBRAOO ENTRE O FUNDO MUNICIPÀL DE
ASSISTÉNCIA SOCIAL E DO TRABALHO E A
EMPRESA DOMECIA ROCHA MOURA SANTOS
0I4369í65í8, DECORRENTE DA DISPENSA OE

LtctTAÇÃo No 004/2023.

I-: I:iJ"iDI] MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUELO/SE' iNSCT|'C

'r: il;i.r itr.r n" i 4.682.569/0001-99, com sede na Rua Santa Maria,97, Centro, Riaúue.lo/SE' neste a':c

.;;.=.,.,- iadc cor sua secretária, a sra. MARIA VANEIDE OLIVEIRA ARAUJO, doravân::e

.=,,:n,,,,uc.: CoNTRATANTE, e do outro lado a empresa DOIUIECIA ROCHA MOURA SANTOS

;le.rcsioSia irrscr-ita no cNlJ/MF no 48.102.74010001-65, com sede na Rua otaviano dos Sanlos'

^i- i" Cen'irc Pirambu/SE, neste ato representada por sua Sócia Administrativa' a STa DOM€CIA

1r-;cHâ tr;loiJRA SANTOS, po,ladora do cPF no 014.XXX.XXX-',18'doravante deno11ina'ra

J .l ;. r'rtÉ. IÂDÁ,. tendo em vista 
'o que consta no Processo de Dispensa n' 004/2023' :êrn iusto É

::.:),i.rco 3ntre st o presente conkato de Prestaçáo de serviços, acordo com as disposiçóes

,..,j ,à.*o.,rr"r contidas na Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçóes. mecien':e

:.:: .;suias e co::cii9Ões seguintes:

RÂ-DOO BJETO (Art. 55. inciso Xl. da Lei n'8.666/93

i 1 r--ser.:-e í-.cnrrarc tem por objeto â CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR ÚFlC.l'tAS

,j-j:ri:-'"SÃo pROóUTtvÂ cOn AS FAMíLIAS ASSISTIDAS NOS PRcGFáírtl,S
:i:i,.::,lis. STÊ$ClAlS DO MUNICíP;O DE RIACHUELO/SE, ie acordo com a prorcost'3 r;ê

. ,: :'-..(lâ r ,:.:, Lê! nú 8.666/93, independentemente de sr'tas transcriçôes'

GUNDA - DO PREÇO E DAS coN gICÕES DE PAGÁ.MENTO rArt.55. irrciso lli, c,a

; r,'alor Gicbal do Conkato é de R$ 5,500,00 (cinco mil e quinhentos reais), que será pago c e

:j. . 'J : cln" a prestação do serviço.

NUMERT:'
DE

PESSC',S
PCR

OFlclNA

QTD DE
TURMAS

I
t, DESCRTÇÃO

í]FICINA CULINARIA JUNINA:
A OFICINA SE

DESENVCLVERÁ ATRAVES
DA PRODUÇÃO DE BOLOS
JUNiNOS, TAIS COMO DE:

íÀPIOCA FOgINHA, TAPIOCA
CRUA, TANGERINA, BOLO DE
?E DE MOLEQUE, BOLO DE

AIPIM, SOBREMESAS
.TUNINAS E LICORES

VALOiI
TOTÀ.

__1

2

QUANT
HORAS

20H

_____L

R$ 5 510,00



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIACHUELO

§1" - O pagamento será efetuado após liquidação q1 !::q"t"' por meio de crédito em conta corren:e

,nd'caoa pelo ticitante """""áãll"ãpir.'iioãàie 
ao (trinta) dias, mediante a apresentação oe No:a

trisceliFatura, devidamente certificada pelo setor responsável' dada a prestação do serviço'

§2. _ Da7fazer 1us "o 
prg"rà;tqãóàntratada deverá apresentar. luntamente com o documento oe

cobranÇa. prova de ,."gr,.ni.-ià-àar"- "g, 
, Fazenda estadual e prova de regularidade peiante o

inrt'trtã NJ.ionrl do Se-guro Sociai - INSS e perante o FGTS - CRF'

§3" _ Nenhum pagamento ,JãJutr.Oo à ôontratada enquanto houver pendência de liquidaçáo ce

l",iqrção trn.nt"ír, ", virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§i:'iiiJo n.""r,a, .oo hlpót"." alguma, pagamento antecipado'

§5. - os preços serão fix". 
" 
ilã;;t;;;ú].à.á o contraio venna a ser prorrogado, orr'aloÍ poderá r'ir

e ser reajustado, medlante acoüo entre as partes' c9m base na variaçáo do INPC e desde que

iionoaríver com o preço d",;;;;;;,;; forma'do art 65 §8o da 
-Le: 

n-o I666/93 
---^

§6o - i\c caso de atraso o" p"-gã;ãniol terá uti[zado, parâ atualização do valor mencionado no caprt

ll'= à;r:tr'r-;Til; N;;;i de ereços ao consumidor - INPC/IBGE

s7o - Nestes preÇos estáo ittüiJã" tãdas as despesas-que''direta ou lldiTlll:^nte' 
decoriam cia

ã*eci.icão deste Contrato, inclusive custos com pessoal' encargos sociais' trabalhistâs e

c:ev.oenciários. aominlstraçao, ir]bu1os' emolumentos e-contribuiçôes de qualquer natureza

§8o - C oagamento das obrigações relativa.s ao u.s"nt" àontrjto oeue ôbedecer e cumprir a orjel

ircrrcrôqica das datas das rà-sÉctivas exigências' ttuoio" q'" àispôe o art To §2o' lnciso lll' da Lar

.."2 ã;,;õü;rt-si e z" §2o. lnciso lll, da Lei no 8 666/93

ESTADO DE SERGIPE

LA TERCEIRA. DA VIGÊ NCIA (Art. 55, inc iso lV, da Lei n" 8.666/9 3)

À QUAR A. T OR ENTÁntl 55 lncl da Lei n. '8.666/9:i
CLÂUSUL

Í\4AS

O prêsente Contrato terá vigência a. partir da data da assinatura alê 3010612023' conÍorme o

cronolià*" a ser realizado pela Contratante'

AscjesoesascomopagamentodoreferidoobietoestãoprevistasnoorçâmentodoFundoMunicipal
;: ;::l:;.;;;."õ.."r-JãÊiriir"r.rsÉ,io*o,'íu.rassificação 

orçamentária abaixo:

UNIDADE
ORçAMENTÁRIA

4OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-F

2308 - coN INANCIAM ENTO ES.]T D'JAL óR pRore O BASICÊ' I

F

P ROJETO/ATIVIDADE PAIi

CLASSIFICAç o 3390.39 00 00 OUTROS Senvtços TERCEIROS SOP A

JURiDICAECONOMICA

FoNTE DE

RECURSO
66 11 0000

DADE DAS PARTES (AÉ. 55 . inciso !'ll e
CLÁUSUL .DODI REITO E RESPO NSABILI

i n' 8.666/93

A Contratada, durante a vigência deste Contrato' compromête-se a:

, Pagamento dos salários, êl93lS9s lo1"il^',-111*' 
íornecimento dos produtos e dernais

despesas ãxigidas, será de responsabilidade- da Contratada'

o A CONTRATADA Oev-eÉ eiecutar o fornecimênto descritos nc presente contrato e outros 3ue'

]or',""irrã *nnam a ser fazer necessário durante o decorrer do periodo'

o A contíatada o"r"na]'." ãrriÃ exigido, nanter à disposi;ão no local do fornecimento, o

resoonsável Pela emPresa.
cResponsabiiizar-sepelosdanoscausadosdiretamenteaoFundoMunicipaldeAssistêrrc,a
social ou a terceir"os oecorrãntásGiua culpa ou dolo na execução do contrato não excluinco ':'u

,.-c*inOã ãssa r"esronsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 9"ttl1il::
e, Respcr,sabiiizar-se pãr' ãuti'ça"'àe Alvarás' Licenç's ou quaisquer outros Termos ce

Àutcrizaçãà qre se façam necessár os à execução do Comrato'



FUND.MUNrcrpA.-o:tÂ??r?E-%ilt3ã,^.orRrAcHUELo

o Executar fielmente o objeto.contrãtado e o prazo estipulado.

: 
""0r"§3 

j.."*tj:',j;"".i:t"' no todo ou ", p"r,i", 
" 

cã"tiato rirmado com a contratante, seÍr: prév ao Nãc rearizar associacão com. outrem, cessão ou transferência totar ou parciar. bem como a:usão cisâc ou incorporação, sem prévia , 
"r'pi"rããrirãncia do contratantea Àlanter' durante toda execução oo contrato,ãs 

"ãioiç0". 
iniciarmente pactuadas

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o Dagamento nas condições e preço pactuados.
" Pr^cporcionar à contratao.a loaqs ai cànàiçà"s necessárias ao preno cumprimento das:origações.decorrentes do presente contraro, consoaÀãástaoetece a iei ni. ã.ãóãls3;''o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar, 

"*".rçáo 
oã piJ.ãiie contrato, q'eJeverá anotar em !-egistro próprio, todas as oionCnciai veiificadas,

'i comunicâr à contrateda toda e qualquer ocorrência relacionada ao fornecimento, cÍiligenciancioncs câsos que exigem providências preventivas e corretivas.

Pelo âIraso injustifjcado na execução do Contrato, pela Inexecução total ou parcial do objeto pactuaci:
conÍorrne o caso. c contratante poderá aplicar à contratada as r"grintes iJúã"r, pi*i.t., no an. a7Cã l-e: nô. 8.566/93, garantida a prévia defesa:
i - acvertência,
ii - mu.lta de 0 

'SYo 
(zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máxirno de 10% (dez por cento) sobre ovai,:r- co Coniratc, em decorrência de atraso injustificado no fornecirnento;

!ii - rnulta cie 10% (dez por cento) sobre o vaior total deste Contrato, no caso de inexecução total ouparciei do mesmo,
lv - suspensão temporária d" p.?t 

iq"l em licitação e impedimento de contratar com a AdministraçáoCc lÕntratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
v - declaração de inidoneidade para ricitar ou contratar com a Adn:inistração púbrica.

TA. DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. incrso Vll, da Le i n" 8.665/93 r

TLÀi.JSUL,A SETIMA. DA RESCISÃ O (AÉ. 55. inciso Vlll, da Lei n' 8.666/93)

ÔITAVA DOS DIREITOS DO CONT RATANTE NO CASO DE RESctsÃO (Àrt. §5.:lt , da Lei '8.666/93

IVA - DA LEGIS LACÃ

indeDendeitemente de notificaçôes ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motiv.)s:ara i-escjsão do contrato as situaçóes previstas nos artigos 77 e 7g, n, iorÀ, Jà ãrtigo zs, da Lei no.8 ô66/93.

§iô ^ o presente contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo coc_c-rt.atantê sem que caiba á contratada quarquer ação ou interperação luoicài. 
-' -'

§:'- No casc de rescisão do contrato, o bontrái"nte tlca obrigado a comunicar tal decisâo àC,silrrarada por escrito, no mínimo com 30 (trinta) Oias àe anteceOencia.
§30 - Na ocorrência da rescisáo prevista no ;í"iiii'a""t" 

cláusula, nenhum ônus recairá sobre occnt.âiante en: virtude desta decisâo, ressarvado'á Jupo.to no § 20 do artigo 7g da Lei no. g.666/93 eai::raçÕes.

l'ra hrpótese de rescisão administrativa do presente contrato,. a contratada reconhece, de jogo, o
3,;?t1#, 

contratante de adotar, ,o q,áiJ;É;rd ãJ meoioas pi.evistas no Artiso 80 da Lei no.

,r,l iso Xll

O r., esenie Co t!.ato Íundamenta_sê:
: - ncs i.e:llôs ,lc contrato de Dispensa que, stmultaneârnente

OAP LICÁVELA EXECU
in"8. cÃo üo coNTRAT OEOS clsos



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL DE RIACHUELO

o não ccntíariem o interesse público;
l. -::as demais Ceterminações da Lei 8.666/93;
i:i . ,i,]s preceitos do Direito Público;
:ir - s.rplerivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Frivado.
9a,ágraÍo Único - Os casos omissos e quaisquêr ajustes que se Íizerem necessários, em deccrréncra
Cesiê Ccn.:íato, serão acordados entre as parles, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

gLÂLiSULA DEC lí,1ê. - DAS ALTE RACOES (Art. 65. Lei n" 8.666/93)

lrr'lA PRI MEIRA -DO FORO

=:te 
i.rsl;ümênlc poderá ser alterado na ocoÍrência de quaisquer Íatos estipulados no artigo 65 da L3i

','. ã 3ôô/9,? 3êsde que devidamente comprovados.

i.i r , . Clnlíaraoa rica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscinos e

:;p.i:sões que se fizerern ne.-cessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no. 8.t366/93,

:?lrç,ã,Jo s:11:e o vaior inicial atualizado do contrato.

if ?. i.erhr.n acrêscimo ou supressão poderá excedei' o.limite estabelecido nesta condiÇão. salv' :rs

..-ii,.-.:sôês iesultantes de acordo celebiados entre as partes, de acordo com o art. 65. §2o ll da lei no

!.s ,taÍes cóntratantes elegem o Foro da cidace de Riachuelo Estado de sergipe, c3mÜ inico

.rl-.a,e.te para dirimir as Àuestões que porventurâ surgirem na e)iecuçáo do presente Ccntra'o' coT
';i,.,:r.'a 3xlressa por qualquer outro.

: .rur esta.3t1 assirn, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na preserçêr (le c'2

,j-aÊl rÊs:e:iiohas, a iim de que produza seus efeitos legâis'

Riachuelol$E, 30 de Maio de 2023

IloÍio \'üuule Aror!o

e

MARIA VAN IDE IVEIRA ARALJÜ
Secretária MuniciPa

Co
Assistência Social
nte

L
DOMECIA RO HA irouRA SANTOS 014369í65í8

Contratada

CPF s-o \._Ct-

cPF 039_311_§927L_

.,+lb

o2o


